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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao dr.  Eleuses Paiva, Secretário de Saúde do Estado de São Paulo,
requisitando-lhe as seguintes informações:
 
1. Verifica-se nos últimos meses situação de superlotação no Hospital Estadual Albano Franca Sobrinho e
no Hospital Estadual Prof. Carlos da Silva Lacaz, localizados, respectivamente, nos municípios de Franco
da Rocha e Francisco Morato. Constata-se, também, grande número de encaminhamentos de munícipes
de cidades de fora da região.
 
1.1. Qual o motivo deste quadro de superlotação?
 
1.2. Foram alteradas as pactuações de referência para encaminhamento dos pacientes de outras sub-
regiões da região metropolitana?
 
1.3. Em caso positivo, os gestores municipais dos serviços de saúde foram previamente notificados e
consultados?
 
1.4. Há possibilidade de ajustes nestas pactuações?
 
1.5.  Existe previsão para expansão dos serviços dentro dos equipamentos hospitalares? Em caso
positivo, qual o prazo?
 
1.6. A Secretaria de Saúde do Estado está ciente da situação caótica no atendimento hospitalar nestes
municípios? Existem iniciativas em curso para solucionar o problema? Em caso positivo quais são e em
quanto tempo devem produzir resultados?
 
2. Houve ampla divulgação, por parte do governo do Estado, da disponibilidade de serviço de oncologia
para a população da região.
 
2.1. Está ocorrendo atendimento oncológico adequado para os munícipes destas localidades?
 
3. O Centro de Atenção Integrada à Saúde Mental – CAISM está passando pelos mesmos problemas de
superlotação.
 
3.1. Qual a previsão de solução? Em que prazo?
 
 
 

Justificativa
 

 
 
A situação de superlotação no Hospital Estadual Albano Franca Sobrinho e no Hospital Estadual Prof.
Carlos da Silva Lacaz coincide com grande número de encaminhamentos de munícipes de cidades de
fora da região, sem qualquer ampliação ou alteração na estrutura física, nos equipamentos e no pessoal
destas unidades hospitalares. O mesmo ocorre no CAISM e, especificamente, no setor de oncologia.
 
Além do desrespeito ao direito reconhecido constitucionalmente de adequado acesso e atendimento nos
serviços públicos de saúde, nos moldes do SUS, esta situação de demanda muito acima da capacidade
instalada  nestas  unidades  hospitalares  ocasiona  forte  impacto  negativo  nos  serviços  municipais,
especialmente as UPA’s que passaram a ser procuradas para procedimentos de alta especialização que
não são de sua atribuição e para os quais não estão preparadas.
 
O pleno exercício das funções e prerrogativas parlamentares, especialmente de fiscalização do bom
funcionamento dos equipamentos estaduais de serviços essenciais, justifica o presente Requerimento.
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